
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º: 

 

Informar sobre a habitualidade da quebra da ordem 

cronológica de pagamentos efetuados pela Prefeitura 

Municipal de Sorocaba 

 

CONSIDERANDO que este Vereador verificou no Jornal do Município1 

(edição de 30/04/2024) a seguinte publicação: 

 

 

 
1 chrome-extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://noticias.sorocaba.sp.gov.br/wp-

content/uploads/2024/04/noticias.sorocaba.sp.gov.br-3463-30-de-abril-de-2024.pdf 

D E S P A C H O 

 

 
______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 

 
Em __________________________ 
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CONSIDERANDO que a quebra da ordem cronológica, embora 

permitida em lei, demonstra problemas orçamentários significativos de falta de caixa; 

 

CONSIDERANDO que é evidente que os credores que deveriam receber 

seus pagamentos de acordo com a ordem cronológica serão prejudicados, podendo gerar 

problemas no fluxo de caixa da sua empresa e, consequentemnte, comprometendo sua 

capacidade de cumprir seus compromissos financeiros; 

 

CONSIDERANDO que a quebra da ordem cronológica de pagamentos 

pode impactar negativamente nas obrigações dos empresários com relação aos seus 

funcionários, atrasando pagamentos, benefícios como vale alimentação e até o 

recolhimento dos depósitos fundiários (FGTS); 

 

CONSIDERANDO que a quebra frequentente da ordem cronológica de 

pagamentos pode aumentar os custos dos produtos e dos serviços, pois aumenta a 

percepção dos empresários com relação aos riscos de negociar com a Prefeitura; 

 

CONSIDERANDO que a quebra da ordem cronológica pode criar um 

precedente perigoso, encorajando práticas irresponsáveis de gestão financeira e 

comprometendo a credibilidade do governo; 

 

CONSIDERANDO que não é a primeira vez que este Vereador verificou 

a quebra de ordem cronológica; 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

 

1) Em 2023 quantas vezes a ordem cronológica de pagamentos foi 

quebrada? O que motivou a quebra da cronologia e qual o valor gasto nas antecipações? 

Descreva e justifique todas as quebras de pagamentos ocorridas em 2023. 
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2) Em 2024 quantas vezes a ordem cronológica de pagamentos foi 

quebrada? O que motivou a quebra da cronologia e qual o valor gasto nas antecipações? 

Descreva e justifique todas as quebras de pagamentos ocorridas em 2024. 

 

3) Quais os motivos geraram a insuficiência de recursos financeiros 

que levou a Prefeitura a quebrar a ordem cronológica de pagamentos? Quantas empresas 

foram impactadas em razão das referidas quebras nos anos de 2023 e 2024? 

 

4) Que ações a Prefeitura está tomando para normalizar o fluxo de 

caixa, evitando a quebra da ordem cronológica de pagamentos? 

 

5) Novas quebras na cronologia de pagamento estão previstas para 

2024? 

 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita 

de forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada 

dentro do prazo legal, nos termos do § 1º do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos 

§§ 2º e 3º do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, 

devidamente acompanhada dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

 

Sala das Sessões, 06 de maio de 2024. 

 

 

PÉRICLES RÉGIS 

VEREADOR 
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